
LEI N° 5.120, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020. 

Denomina a Rua " do Bairro Residencial 
RiN iera Ibitinguense de - Rua Antônio 
Ferreira Santana". 

(Projeto de Lei Ordinária n: 128202(, de autoria do Vereador Marco Antonio da Fonseca). 

TU RiSTIC,A DE 
NIunietp,c,.. e no,-; te 
euinte lei: 

bitinguense passa 

A SENHORA PREFEITA MUNICIPAL DA ESTANCIA 
A. Estado de São Paulo, em conformidade com a Lei Orgânica do 

- da Resolução n" 5.54512020, da Câmara Municipal. promulga a 

Art. 1" 
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"5- do Re.tidencia! Bairro Riviera 
ônio Ferreira Santana-

rtEsla Lei entra em \ 12.0r r 

CRISTINA 1A1\li  KXLIL ARANTES 
Prefeita Municipa 

Registrada e publicada na Secretaria de Administraçâo da 
. em 14 de dezembro de 2020. 

A LIN E C. TA ZOTTO 
Coordenadora de Expediente. 
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